
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

EDITAL - Licitação 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250129PE00012 

LICITAÇÃO Nº. 00012/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR LOTE 

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

RUA CREUZA JOSEFA MORATO, 355 - INTERMARES - CABEDELO - PB. 

CEP: 58102–380 - E-mail: licitacaocabedelo@yahoo.com.br. 

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.012.493/0001–54, 

doravante denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento 

de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua 

Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00 horas do dia 21 de Março de 2025, por 

meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade Pregão nº 00012/2025, na forma 

eletrônica, com critério de julgamento menor preço por lote; tudo de acordo com este 

instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 017, de 29 de Março de 

2023; Decreto Municipal nº 111, de 30 de Dezembro de 2024; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta visando o Registro de 

Preços para: Aquisição SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA LOCAÇÃO DE TERMINAIS DE 

CONECTIVIDADE BANDA LARGA E COMUNICAÇÃO INSTANTÂNEA, visando atender a necessidade da 

Secretaria de Segurança Municipal e Defesa da Cidadania e da Guarda Metropolitana de 

Cabedelo (GMC). 

  

Data de abertura da sessão pública: 21/03/2025. Horário: 09:00 - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: 21/03/2025. Horário: 09:15 - horário de Brasília. 

Local: www.licitacaocabedelo.com.br 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA 

LOCAÇÃO DE TERMINAIS DE CONECTIVIDADE BANDA LARGA E COMUNICAÇÃO INSTANTÂNEA, visando 

atender a necessidade da Secretaria de Segurança Municipal e Defesa da Cidadania e da 

Guarda Metropolitana de Cabedelo (GMC). 

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 

devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, 

onde consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem 

eventualmente contratadas pelo ORC. 

1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de 

Registro de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 

1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos 

termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento. 

1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 

e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

1.6.A licitação será realizada em lote único, formado por itens, conforme tabela constante 

do Termo de Referência - Anexo I, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 

que o compõem. 

1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências 

contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 

convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 

for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 

demanda específica – Aquisição SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA LOCAÇÃO DE TERMINAIS 



 

 

DE CONECTIVIDADE BANDA LARGA E COMUNICAÇÃO INSTANTÂNEA, visando atender a necessidade da 

Secretaria de Segurança Municipal e Defesa da Cidadania e da Guarda Metropolitana de 

Cabedelo (GMC) –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas.  

1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, 

consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, 

serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de 

forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos 

da Lei 123/06. 

1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão 

pública obedecerão o horário de Brasília - DF. 

  

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários 

normais de expediente: das 08:00 Às 14:00h. 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste 

certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

encaminhar o respectivo pedido, dirigido à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis antes da 

data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

2.2.1.No endereço: www.licitacaocabedelo.com.br. 

2.3.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até 

três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 

eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e 

vincularão os participantes e a Administração. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 

todos os fins e efeitos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos 

custos; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 

3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 

3.2.1.1.https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-transparencia/; 

3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 

3.2.1.3.www.licitacaocabedelo.com.br; e 

3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 017, de 29 de Março de 

2023; Decreto Municipal nº 111, de 30 de Dezembro de 2024; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes 

integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e 

as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de fornecimento; 

Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 

Termo de Referência - Anexo I. 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, 

considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte 

dotação: 



 

 

UNIDADE: SECRETARIA DE SEGURANÇA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANIA  

15001000 – Recursos Livres (Ordinário). 

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro 

atual, as despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das 

respectivas dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 

5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito 

correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento. 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema 

disponível no endereço eletrônico: www.licitacaocabedelo.com.br. 

6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do 

sistema, disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

6.5.Não poderão participar os interessados: 

6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.5.3.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

6.5.4.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.5.5.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 

6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

6.7.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

  

6.9.A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não 

cabendo, após sua abertura, alegações de desconhecimento de seus itens ou questionamento 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as empresas licitantes deverão 

ler atentamente o edital e demais documentos anexos. 

06.10 – Como condição a habilitação do arrematante, a SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação com a 

administração pública, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

06.10.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

06.10.02 – Sistema de Inabilitados e Inidôneos do TCU através do endereço eletrônico 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17366360178345::NO:3,4,6 

06.10.03 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; e/ou 

06.10.04 – No sistema de Certidão Negativa Correcional da CGU-PJ, CEIS CNEP e CEPIM no 

endereço eletrônico https://certidoes.cgu.gov.br/ 

  

7.0.DO CREDENCIAMENTO 

7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte 

endereço eletrônico: www.licitacaocabedelo.com.br. 

7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido 

site, cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

certame. 

7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

referido sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

  

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17366360178345::NO:3,4,6
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoes.cgu.gov.br/


 

 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência 

de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 

8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º 

da Constituição Federal. 

8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus 

Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 

8.3.1.No lote exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote; e 

8.3.2.Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de 

lances. 

8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 

8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes 

e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A Pregoeira poderá 

promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 

  

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real 

adequação e exequibilidade, tais como: 

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência - Anexo I. 

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 



 

 

9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente . 

9.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

  

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública: 

10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro: 

10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema: 

10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 

10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível; 

10.8.2.A Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta 

ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse 

processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual 

exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo 

do direito de defesa. 

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações: 

10.13.1.Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 



 

 

10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente. 

10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.17.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.20.Em relação ao lote não exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 

10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 

10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços 

prestados por: 

10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

10.27.2.Empresas brasileiras; 

10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Pregoeira 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 

10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes 

e registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 

10.28.4.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

10.28.5.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou 

de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 

10.29.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova 

data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro 

horas. 



 

 

10.30.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de julgamento da proposta. 

  

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizará a verificação da conformidade 

da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, 

conforme definido neste Edital. 

11.2.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta: 

11.2.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou 

de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 

11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 

sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do 

sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 

11.4.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou 

de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da 

Pregoeira, que comprove: 

11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.5.A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem 

a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

classificação. 

11.6.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a 

realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das 

propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será 

registrada em ata. 

11.6.1.Se não houver tempo suficiente para a análise das "Propostas de Preços" e 

"Documentos de Habilitação" em um único momento em comparação aos requisitos do edital, ou 

ainda, se os trabalho não puderem ser concluído e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 

dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em 

sessão a ser convocada posteriormente. 

11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do 

preço final em relação ao estimado para a contração, a Pregoeira verificará a documentação 

de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

12.0.DA HABILITAÇÃO 

12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

  

12.3. PESSOA JURÍDICA: 

12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

12.3.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, 

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual, em se tratando de MEI. Os referidos documentos 

deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 



 

 

12.3.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 

12.3.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

12.3.5.1 Sociedade Anônima (S/A): 

a) Publicados em Diário Oficial; ou 
b) Publicados em jornal de grande circulação; ou 
c) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; 

Obs: As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa). 

 

12.3.5.2. Sociedades de Responsabilidade Limitada (LTDA): 

a) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 

outro órgão equivalente, ou 

b) Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

Obs:A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 

 

12.3.5.3 Sociedade sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

– lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 'SIMPLES': 

a) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 

outro órgão equivalente; ou 

b) Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

Obs:A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 

 

12.3.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: 

a) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

12.3.5.5. Entidades sem fins lucrativos: 

a) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado em cartório ou na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante, conforme caso, ou 

b) Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 

autenticado em cartório ou na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 

conforme o caso. 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 

 

12.3.6 A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua efetiva escrituração 

perante o órgão competente, na forma e nos termos exigidos pela normatização pertinente. 

12.3.7. As empresas Ltda., sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, deverão 

apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, 

devidamente assinadas e registradas no seu órgão competente; 

12.3.8. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente 

obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL, poderão apresentar 

cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, emitidos do SPED, 

juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital; 

12.3.9. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente 

obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL e apresentarem suas 

demonstrações conforme o item 12.3.5.1 “c”,deverão, em fase de diligência realizada pelo 

agente de contratação, comprovar que as informações contábeis registradas no órgão 

competente condizem com aquelas apresentadas à Receita Federal, através da apresentação das 

cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício emitidos do SPED, 

juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital; 

12.3.10. Se NÃO legalmente obrigada ao envio de seus registros contábeis por meio do SPED 

CONTÁBIL e que não estão sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, poderão 

apresentar uma declaração que especifique o motivo de sua dispensa, assinado pelo titular 

ou representante legal da empresa e pelo contador. Estas empresas deverão apresentar as 

demonstrações contábeis em conformidade com o item 13.3.5.1 “c”; 

12.3.11. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado e regularizado no 

Conselho Regional de Contabilidade- CRC acompanhado do documento de identificação 

profissional e da certidão de regularidade profissional; 

12.3.12. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

12.3.13. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 



 

 

12.3.14 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = (ATIVO CIRCULANTE) + (REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) (PASSIVO CIRCULANTE) + 

(EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

SG = (ATIVO TOTAL) (PASSIVO CIRCULANTE) 

+ (EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

LC = (ATIVO CIRCULANTE) (PASSIVO CIRCULANTE) 

 

12.3.15. O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer 

índice deverá comprovar que possui capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação 

 

12.3.16. Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

12.3.17.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou 

outro equivalente, na forma da lei. 

12.3.18.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica 

Federal.  

12.3.19.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do 

Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943.  

12.3.20.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.  

12.3.21.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual 

ou assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, art. 67 § 5º da Lei 14.133/2021; 

12.3.22.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 

existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, 

Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 

12.3.23.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, conforme modelo – Anexo III. 

12.3.24.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI: 

12.3.24.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.3.24.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 

12.3.24.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 

12.3.24.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 

12.3.24.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de 

acessibilidade; e  

12.3.24.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

12.3.24.7.Deverá ser parte integrante desta documentação, sob pena de inabilitação, todo e 

qualquer documento exigido no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES, seja este 

para comprovação de Qualificação Técnica ou de outra natureza. 
  

12.4.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação da Pregoeira, 

prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 

12.4.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou 

12.4.2.De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

12.5.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 

vencedor: 

12.5.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

12.6.A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.7.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.7.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.7.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

12.8.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 



 

 

apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos 

definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado: 

12.8.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 

licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos 

eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições 

deste Edital.  

12.9.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento: 

12.9.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 

habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.9.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 

quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

12.9.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 

trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A 

prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério da Pregoeira, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

12.9.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo 

de regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 

12.9.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, 

sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação; 

12.9.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno 

porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

12.10.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.11.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos: 

12.11.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

12.12.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 

ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em 

original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por 

membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa 

oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou 

entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual 

ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que: 

12.12.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de 

original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

12.12.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no 

endereço eletrônico nele indicado; 

12.12.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de 

fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 

apresentados pelo licitante. 

12.13.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação. 

12.14.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a 

realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos 

documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá 

ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

  

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 

encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no 

sistema eletrônico, e deverá: 

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus 

Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do 



 

 

proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e 

assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da 

proposta; do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua validade; 

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento; 

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, 

sendo que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-

se aos seguintes critérios: 

13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o 

excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais 

e os demais excedentes suprimidos. 

13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total 

em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá 

o valor expresso por extenso; 

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 

prevalecerá o de menor valor; 

13.3.4.O deságio eventualmente obtido no valor do lote será repassado integralmente e de 

forma linear a todos os seus itens, sendo que, se após esse rateio restar valor unitário, 

para qualquer item do lote, superior ao estimado pelo ORC, será atribuído ao respectivo 

item o valor estimado, procedendo-se novo rateio para que seja preservado o deságio obtido 

no lote.  

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado. 

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de seu encaminhamento. 

  

14.0.DOS RECURSOS 

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

Art. 165, da Lei 14.133/21. 

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no 

presente certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do 

julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 

sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 

14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 



 

 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte 

sítio: www.licitacaocabedelo.com.br. 

  

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

  

16.0.DO CONTRATO 

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será 

convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da 

notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo 

contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 

16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração; 

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades legalmente estabelecidas: 

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados na forma estabelecida neste dispositivo; 

16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para 

a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, 

para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas 

condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 

16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de 

habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a 

vigência do referido contrato. 

16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 

as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 

hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 

14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no 

Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo 

ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 

acordo celebrado entre os contratantes. 

  

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1.Formalização e Cadastro de Reserva: 

17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os 

preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será 

incluído na referida ata, na forma de anexo, o registro: 

17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

registrados: 

17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado; 

17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 

condições estabelecidos neste Edital; ou 



 

 

17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas neste Edital. 

17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 

17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

17.1.4.2.Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

  

17.2.Assinatura: 

17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 

17.2.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado convocado, desde que: 

17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, 

devidamente homologados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do 

correspondente item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições. 

17.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

  

17.3.Vigência: 

17.3.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 

e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, 

considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 

17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de 

Preços. 

  

17.5.Controle e gerenciamento: 

17.5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por 

meio de procedimentos de gestão de atas, quanto a: 

17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e 

17.5.1.2.As solicitações de adesão. 

  

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: 

17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do serviço 

registrado, nas seguintes situações: 

17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do 

caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou 

17.6.1.3.Na hipótese de repactuação sobre os preços registrados, prevista neste 

instrumento, nos termos do disposto na Lei 14.133/21. 

  

17.7.Negociação de preços registrados: 



 

 

17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado: 

17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas; 

17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento; 

17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa; 

17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 

17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 

fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso: 

17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente 

com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 

17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

disposto neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 

14.133/21, e na legislação aplicável; 

17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto neste instrumento; 

17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa; 

17.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

neste instrumento. 

  

18.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 

18.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 

18.1.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; 

ou 

18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 

14.133/21. Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

18.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

  

18.2.Cancelamento dos preços registrados: 

18.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

18.2.1.1.Por razão de interesse público; 

18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 

  

19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 

19.1.Formalização: 



 

 

19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, 

conforme as disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 

19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços. 

19.1.3.A contratação posterior de item específico constante do lote exigirá prévia pesquisa 

de mercado e demonstração de sua vantagem para o ORC, observados os parâmetros 

estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º, do Art. 23, da Lei 14.133/21. 

  

19.2.Alteração do contrato: 

19.2.1.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto 

no Art. 124, da Lei 14.133/21. 

  

19.3.Vigência do contrato: 

19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as 

disposições do Art. 105, da Lei 14.133/21. 

  

20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

20.1.Competências: 

20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do 

presente certame, serão do ORC, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro de 

preços, ao qual compete, em especial: 

20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 

20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 

  

21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

21.1.Competências: 

21.1.1.O órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em 

participar do registro de preços, ao qual compete, em especial: 

21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais 

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 

21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a 

ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor 

e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e 

21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro 

de preços quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua 

entidade. 

  

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle 

da Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no 

respectivo orçamento programa. 

22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente 

certame, atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata 

de Registro de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador. 

22.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 

através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 

regular. 

  

23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE 

23.1.Regra geral: 

23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção 

de Registro de Preços IRP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

23.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados 

pelo mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e 

23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

23.1.4.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 



 

 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

23.1.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste instrumento. 

23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante 

poderá ser exercida: 

23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 

federal, estadual ou distrital; ou 

23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 

registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de 

registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 

23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata 

de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

  

23.2.Limites para as adesões: 

23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de 

Preços de que trata este instrumento: 

23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e 

23.2.1.2.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à Ata de Registro de Preços. 

  

24.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO 

24.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, 

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da 

planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa 

que fundamenta a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um 

ano, com data vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 

vinculada, para os custos de mão de obra. 

24.2.3.O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 

direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

24.2.4.É vedado ao Contratante vincular–se às disposições previstas nos acordos, convenções 

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública. 

24.2.5.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da 

apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

24.2.6.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 

decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

24.2.7.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 

processada com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao 

qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em 

tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das 

categorias envolvidas na contratação. 

24.2.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços 

poderá ser realizado por simples apostila. 

24.2.9.O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de 

até um mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 

135, da Lei 14.133/21. 

  

25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

25.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, 

se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 

recebimento definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do 

prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 

podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 

devidamente justificados. 



 

 

25.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

26.1.Obrigações do Contratante: 

26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 

26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 

dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

26.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

  

26.2.Obrigações do Contratado: 

26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 

26.2.2.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, arcando com as despesas decorrentes, no prazo fixado no termo de referência, ou 

em caso de omissão, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais ou serviços que 

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes 

às exigências do presente contrato, ainda que constatados somente após o 

recebimento ou pagamento; 

26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização do Contratante; 

26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, 

conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado; 

26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de 

habilitação; 

26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes; 

26.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

  

27.0.DO PAGAMENTO 

27.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 

14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 

de adimplemento. 

27.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, 

de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de 

qualquer natureza. 

27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do 

atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 

a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

28.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 

defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 

14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos 

nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 



 

 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 

155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 

do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é 

a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

29.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

29.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

29.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

  

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

30.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

30.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

o ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

30.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

anexos, excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente no ORC. 

30.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

30.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

30.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço 

eletrônico: www.licitacaocabedelo.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; 

Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

30.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer 

outro, o foro competente é o da Cabedelo, Estado da Paraíba. 

  

Cabedelo - PB, 28 de Fevereiro de 2025. 

  

  

  

____________________________________ 

BÁRBARA RODRIGUES SOARES 

ASSESSORA DE PROCESSOS LICITATÓRIOS 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2025 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

  

1.0.DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1.Trata de procedimento para contratação através de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor 

preço, modo de disputa aberto, por meio de procedimento auxiliar de REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL LOCAÇÃO DE TERMINAIS DE CONECTIVIDADE BANDA LARGA E COMUNICAÇÃO INSTANTÂNEA, com a 

finalidade de atender as necessidades da Secretaria de Segurança Municipal e Defesa da 

Cidadania de Cabedelo – PB e da Guarda Metropolitana de Cabedelo, conforme condições e 

quantidades exigidas, estabelecidas neste instrumento, conforme especificações e 

quantitativos abaixo: 

  

1 - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA LOCAÇÃO DE TERMINAIS DE CONECTIVIDADE BANDA LARGA E 

COMUNICAÇÃO INSTANTÂNEA 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Estação terminal de acesso (portátil) à rede de banda larga (3g/ 4g/ 5g 

Lte e wi–fi) com display 2.0. Bateria com capacidade de 4.000mAh Lítio 

removível, carregamento rápido via USB–C– Bluetooth 5.0 low energy e 

localização GPS,AGP. Áudio com 2 microfone com cancelamento de ruído e 

saída com 3 watts. Quantidade de terminais: 220 

MÊS 12 

2 Estação terminal de acesso (portátil) à rede de banda larga (3g /4g/ 5g 

lte e wi–fi) com display avançado, tela infinita mínimo 6,6 / 167.2mm 

(Tecnologia PLS LCD) – Botão programável – Resistencia IP68 (jato de 

água), Bateria removível mínimo 4050mAh com carregamento Super Rápido de 

15W (Suportado), com chip de dados de operadora com mínimo de 10 GB e 

assinatura de serviço de plataforma mensal. Quantidade de terminais: 10 

MÊS 12 

3 Console de gerenciamento e despacho com rastreamento e gravação, por um 

período de 12 meses. Quantidade de consoles: 02 

MÊS 12 

4 Chip de dados de operadora com mínimo de 10gb e assinatura de serviço de 

plataforma mensal. Quantidade: 230 

MÊS 12 

5 Bateria recarregável de Li–Íon de 4.000 mAh, sobressalente para a estação 

terminal de acesso, para uso portátil, compatível com o item 01. 

Quantidade: 220 

MÊS 12 

6 Bateria recarregável de Li–Íon de 4.050 mAh, sobressalente para a estação 

terminal de acesso, para uso portátil, compatível com o item 02. 

Quantidade: 10 

MÊS 12 

  

2.0.JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS 

2.1.A Guarda Metropolitana de Cabedelo (GMC), vinculada à Secretaria de Segurança 

Municipal e Defesa da Cidadania (SSMDC), desempenha um papel fundamental na segurança 

pública do município, atuando de forma ostensiva e preventiva por meio de rondas, 

atendimento a chamados via 153, segurança patrimonial e apoio a eventos públicos 

municipais de pequeno, médio e grande porte. Para garantir a eficiência e a coordenação 

das ações, é indispensável um sistema de comunicação confiável, seguro e ininterrupto, 

assegurando a integração entre os agentes em serviço. 

2.2.Atualmente, a Guarda Metropolitana de Cabedelo conta com apenas 30 rádios portáteis 

e 6 fixos instalados nas viaturas, todos com tecnologia obsoleta e limitações 

operacionais significativas. Esse quantitativo extremamente abaixo da necessidade real 

compromete diretamente a qualidade do serviço prestado, dificultando a comunicação entre 

as equipes e a Central de Operações. Além disso, a insuficiência de equipamentos coloca 

em risco a segurança dos agentes, que muitas vezes ficam sem um meio de contato imediato 

em situações de emergência, prejudicando a resposta rápida às ocorrências e a 

efetividade das ações de segurança pública. Agravando ainda mais essa situação, o 

contrato vigente de locação dos rádios está em vias de vencer, com prazo final em 

20/05/2025, tornando imprescindível a aquisição de novos equipamentos para evitar a 

interrupção do serviço e garantir a continuidade das operações da GMC com plena 

capacidade operacional. 

2.3.A GMC conta com um efetivo de 260 agentes, distribuídos em batalhões especializados e 

escalas operacionais ininterruptas. Suas operações são conduzidas por meio de diversas 

unidades especializadas, incluindo: 

ROMU (Ronda Ostensiva Municipal) – Responsável pelo policiamento preventivo e ostensivo 



 

 

em áreas de maior vulnerabilidade; 

Patrulha Maria da Penha – Atuação direta na proteção de mulheres vítimas de violência 

doméstica, garantindo o cumprimento de medidas protetivas; 

Ronda Escolar – Realiza patrulhamento nas escolas municipais, garantindo segurança aos 

alunos e profissionais da educação; 

Guarda Ambiental – Responsável pela proteção de áreas ambientais e fiscalização de 

crimes ambientais no município; 

Guarda Patrimonial – Responsável pela proteção dos prédios públicos municipais e 

patrimônio da administração pública. 

2.4.Suas operações são realizadas com o apoio de 7 viaturas, 4 motocicletas; e 4 

quadriciclos destinados ao patrulhamento das áreas de praia, sendo que cada viatura 

opera com uma guarnição composta por quatro agentes. Dada a natureza das atividades 

desempenhadas e a necessidade de resposta imediata a ocorrências, é essencial que cada 

agente em serviço disponha de um equipamento de radiocomunicação funcional e de alta 

qualidade. 

2.5.A necessidade quantitativa da aquisição de 230 rádios de comunicação está 

diretamente relacionada à quantidade de agentes que atuam simultaneamente nas escalas 

operacionais e aos agentes que fazem a segurança diária dos prédios públicos. Embora o 

efetivo total da GMC seja de 260 guardas, a rotatividade das escalas permite a 

otimização dos equipamentos, garantindo que todos os profissionais em serviço tenham 

acesso a um rádio, sem a necessidade de aquisição para todo o efetivo. Além disso, a 

adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) possibilita a aquisição gradual dos 

equipamentos conforme a demanda e a disponibilidade orçamentária, permitindo futuras 

expansões sem a necessidade de novas licitações. 

2.6.Portanto, a aquisição dos 230 rádios por meio de registro de preços se justifica 

pela necessidade de garantir a comunicação eficiente dos agentes durante o serviço, 

otimizando a coordenação operacional e fortalecendo a segurança pública do município de 

Cabedelo. 

 

3.0.DO PRAZO DO CONTRATO 

3.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2.A futura contratação será realizada para fins de garantir a manutenção da atividade 

administrativa e operacional, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo 

interrupção ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais de segurança pública. 

3.3.De acordo com o que estabelece a Lei 14.133, de 2021, a presente contratação não se 

enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal n.º 17, de 29 de março de 2023; 

e os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e 

especificações usuais de mercado. 

 

4.0.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1.A Prefeitura Municipal de Cabedelo, por meio da Secretaria de Segurança Municipal e 

Defesa da Cidadania (SSMDC) e da Guarda Metropolitana de Cabedelo (GMC), busca aprimorar 

a capacidade operacional de sua equipe por meio da modernização do sistema de 

comunicação utilizado pelos agentes. A eficiência no desempenho das atividades de 

segurança pública depende diretamente da qualidade da comunicação entre as guarnições e 

a Central de Operações Policiais (CICC), permitindo resposta rápida e coordenada às 

ocorrências. 

4.2.Atualmente, a GMC conta com um efetivo de 260 agentes, distribuídos em diferentes 

escalas e grupamentos especializados, como ronda ostensiva, patrulhamento patrimonial, 

ronda escolar, Ronda Maria da Penha e ronda ostensiva em motocicletas. No entanto, as 

limitações do atual sistema de comunicação comprometem a efetividade das operações, 

dificultando a mobilização estratégica dos agentes e reduzindo a capacidade de atuação 

preventiva. O sistema atualmente em uso apresenta instabilidade, alcance restrito e 

compartilhamento de sinal com outras forças de segurança, o que resulta em falhas de 

transmissão e períodos de incomunicabilidade em determinadas áreas do município. 

4.3.A extensão territorial de Cabedelo, com 29,873 km², demanda um sistema de 

comunicação moderno e confiável, que garanta cobertura total e qualidade na transmissão, 

permitindo a troca de informações em tempo real entre os agentes. A ausência de um 

suporte tecnológico adequado impacta diretamente a segurança da população e dos próprios 

profissionais, aumentando o tempo de resposta às ocorrências e reduzindo a efetividade 

das operações preventivas e ostensivas. 

4.4.Além da atuação ostensiva, a GMC desempenha um papel fundamental na prevenção de 

incidentes, na fiscalização de áreas estratégicas e na proteção do patrimônio municipal. 

Para que essas atividades sejam realizadas com a máxima eficiência, é indispensável um 

sistema de comunicação estável e moderno, que assegure conectividade contínua e recursos 

adicionais para aprimorar a eficácia das operações. 

4.5.A implementação de um sistema de comunicação baseado em conectividade banda larga e 

comunicação instantânea garantirá não apenas maior confiabilidade na transmissão das 

informações, mas também permitirá funcionalidades adicionais, como gravação de áudio e 

vídeo, aumentando a transparência e a segurança das ações realizadas pelos agentes. A 

substituição do sistema atual por uma solução tecnológica avançada proporcionará maior 

controle operacional, evitando falhas de comunicação e assegurando a plena coordenação 



 

 

entre os agentes em serviço. 

4.6.Diante desse cenário, justifica-se a necessidade de aquisição de novos equipamentos 

de comunicação, que garantirão eficiência contínua e prontidão operacional para a GMC. A 

modernização do sistema contribuirá diretamente para a melhoria na qualidade do 

atendimento à população, assegurando que as ocorrências sejam tratadas com rapidez e 

precisão, além de reforçar a segurança dos agentes em serviço. Com essa medida, a 

administração municipal busca garantir maior eficiência na gestão da segurança pública, 

proporcionando um ambiente mais seguro para todos os cidadãos de Cabedelo. 

 

5.0.DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

5.1.Requisitos técnicos: 

● Cobertura Extensa: Rádios de banda larga que operam através de redes celulares (4G/5G), e 
que oferecem cobertura muito mais ampla do que rádios convencionais VHF ou UHF, que 

dependem de repetidores e têm limitações de alcance. 

● Conectividade em Áreas Urbanas e Rurais: A comunicação pode ser mantida em praticamente 
qualquer lugar onde haja sinal de celular, tornando-os ideais para áreas amplas e locais 

onde as redes de rádio tradicionais têm dificuldades de operação. 

● Respostas Imediatas: Função Push-to-Talk (PTT) permite comunicação instantânea com um 
único toque, garantindo resposta rápida entre equipes, algo essencial em situações de 

emergência. 

● Sem Atrasos: A baixa latência das redes 4G e 5G assegura que as mensagens de voz sejam 
transmitidas praticamente em tempo real, sem o delay encontrado em algumas soluções de 

rádio convencionais. 

● Sem Necessidade de Estações Repetidoras: Não é mais necessário investir em infra 

estrutura de repetição de sinal, como torres e estações fixas, pois a comunicação ocorre 

diretamente pela rede de dados móveis. 

● Eliminação de Licenças de Frequência: Ao utilizar redes LTE/5G, não é necessário 

licenciar frequências de rádio junto à Anatel, o que gera economia significativa e 

simplifica os trâmites regulatórios. 

● Integração com Dados e Aplicativos: Além da comunicação de voz, esses rádios podem enviar 
e receber dados, como fotos, vídeos, e até integrar-se a sistemas de gerenciamento e 

monitoramento de operações. Isso permite um fluxo de informações mais completo e rápido. 

● Rastreamento em Tempo Real via GPS: A maioria desses dispositivos possui GPS integrado, 
possibilitando o rastreamento em tempo real dos agentes, o que melhora o gerenciamento de 

equipes e a eficiência das operações. 

● Gravação de Chamadas: Com a infraestrutura baseada em redes de dados, é possível 

armazenar e gravar comunicações, o que facilita auditorias, revisões e comprovação de ações 

realizadas. 

● Criptografia de Dados: A comunicação via redes móveis oferece camadas robustas de 

criptografia de dados, tornando as transmissões seguras e minimizando o risco de 

interceptação por terceiros. 

● Autenticação de Usuários: Como os dispositivos operam com SIM cards, há uma autenticação 
de usuário mais segura, evitando que dispositivos não autorizados acessem o sistema. 

● Facilidade de Escalabilidade: Se o número de agentes aumentar ou se houver a necessidade 
de expandir a cobertura, basta adquirir mais dispositivos sem a necessidade de investir em 

infraestrutura adicional, como seria necessário com rádios convencionais. 

● Mobilidade Total: Os rádios podem ser usados tanto em áreas urbanas quanto rurais, e até 
em outras cidades, desde que haja cobertura da rede móvel. Isso permite flexibilidade e 

mobilidade total para os agentes de segurança. 

5.2.Requisitos legais: 

● Licenciamento e Autorização: ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações): Os rádios 
comunicadores de banda larga são dispositivos de telecomunicações e, como tal, devem estar 

em conformidade com as normas da ANATEL, que regula o uso de faixas de frequência, 

licenciamento e autorização para a operação desses dispositivos. A empresa fornecedora do 

serviço de rádio comunicador deve estar devidamente registrada e autorizada pela ANATEL 

para operar o serviço. 

● Certificação de Produtos de Telecomunicação: A ANATEL também exige que os rádios 

comunicadores sejam certificados para garantir que atendem aos requisitos técnicos e de 

segurança. 

● Lei nº 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, garantindo a 
legalidade, eficiência e economicidade do procedimento. 

5.3.Requisitos especiais 

● A empresa contratada deverá possuir registro na ANATEL e comprovar capacidade técnica por 
meio de atestados de execução de serviços similares. 

● A instalação e a manutenção dos equipamentos deverão ser realizadas por técnicos 



 

 

especializados, certificados para a execução do serviço. 

● O prazo de garantia mínima dos equipamentos deverá ser de 12 meses, incluindo suporte 
técnico e reposição de peças em caso de defeito de fabricação. 

● A contratada deverá fornecer manual técnico e treinamento operacional para a equipe 

responsável pelo uso e supervisão dos equipamentos. 

● Durante o período em garantia, deverá ser realizada, quando necessário, atualização de 
quaisquer softwares, firmwares e sistemas operacionais dos equipamentos, sempre que 

disponibilizados pelo fabricante, sem nenhum ônus adicional. 

5.4.Requisitos de sustentabilidade: 

● A contratada deve utilizar materiais recicláveis ou que sigam padrões de eficiência 

energética. Em alguns casos, pode ser exigido que a empresa fornecedora comprove a adoção 

de práticas ambientais responsáveis, como a gestão de resíduos eletrônicos. 

 

6.0.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1.Requisitos técnicos 

6.1.1.O Sistema profissional de comunicação, controle e rastreamento de equipes de campo 

deverá operar em equipamentos móveis push to talk (PTT) profissionais e comerciais via 

conexão 2G, 3G, 4G, 5G e Wifi, contendo: 

● Subsistema Servidor Central (SSC); 
● Subsistema Servidor Redundante (SSR); 
● Subsistema de Despacho, Rastreamento e Controle (SRDC). 
6.1.2.Subsistema de Despacho, Rastreamento e Controle será integrado aos Subsistemas 

Servidor Central e Subsistema Servidor Redundante. O Subsistema de Despacho, Rastreamento e 

Controle gerenciará e supervisionará todo o sistema, permitindo a interação com os 

terminais de profissionais móveis ou portáteis (envio de mensagens de voz, texto e vídeo, 

rastreamento dos terminais, controle de velocidade, controle de áreas, entre outros). 

6.1.3.Os equipamentos (hardware e softwares será usado em servidor local ou nuvem) e 

materiais que compõem o sistema profissional de comunicação, controle e rastreamento de 

equipes de campo deverão permitir a integração com sistemas de rádio comunicação em 

diversos protocolos industriais, como DMR, TETRA e P25. 

6.1.4.Subsistema Servidor Central (SSC) deverão ser fornecidos e instalados equipamentos, 

aplicativos e serviços necessários à implantação e operação do SSC. A sala para abrigar o 

SSC será de responsabilidade da CONTRATANTE, fazendo as adequações pertinentes quanto a 

iluminação, sistema de ar condicionado, quadro de energia elétrica, cabeamento estruturado 

e outras que se fizerem necessárias. Deverá ser fornecido sistema de gravação de 

comunicações, dimensionado para gravação simultânea de todas as chamadas realizadas no 

Sistema profissional de comunicação, controle e rastreamento de equipes de campo, com 

capacidade de armazenamento em disco rígido de no mínimo 180 dias e recursos para 

salvamento e transferência dos arquivos de áudio, em formatos comerciais, para mídia ótica 

(DVD+/- R e RW). Composto por uma console de supervisão, unidades de processamento e 

armazenamento de dados, interfaces e demais equipamentos e aplicativos, hardware e 

softwares será usado em servidor local ou nuvem necessários à aquisição de dados, 

monitoramento, gerenciamento e supervisão de todos os componentes, funcionalidades e 

recursos operacionais, bem como para emissão de relatórios. 

6.2.Composição mínima da infraestrutura 

6.2.1.Composição (SSR): 

● 01 (um) Servidor on cloud hospedado em host com 99,99% de disponibilidade em território 
Nacional (Brasil), com capacidade de no mínimo 2TB de armazenamento, processador de 8 

núcleos, 16 GB de memória RAM, Windows Server 2014 ou superior, SQL Professional. SSC e SSR 

sago de responsabilidade da CONTRATANTE. 

6.2.2.Subsistema de rastreamento, despacho e controle (SRDC) 

● O Subsistema de Despacho, Rastreamento e Controle (SDRC) deverá possibilitar a conexão de 
até 10 mil usuários móveis e portáteis, de cada órgão vinculado à CONTRATANTE, de forma a 

estabelecer uma comunicação ampla e abrangente, combinando funcionalidade, flexibilidade e 

confiabilidade. 

6.2.3.Consoles de despacho e rastreamento 

● O Console de Despacho e Rastreamento tem por finalidade orientar, despachar e acompanhar 
as atividades operacionais. Como um órgão centralizador das comunicações operativas, 

coordenará as ações, permitindo o planejamento e a racionalização da força de trabalho 

disponível. Será o ponto de contato externo da organização com as equipes em campo. 

● O console terá a possibilidade de se conectar a 01 (um) ou mais servidores e terá a 
função de despachar, monitorar, supervisionar e gerenciar as diversas redes de voz do 

sistema, tendo a possibilidade de controlar múltiplos canais, como também receber a 

localização e armazenar as rotas de todos os usuários monitorados, emitindo relatórios das 

rotas adotadas de todos os equipamentos. 

● O console possuirá interface gráfica amigável para a visualização das tarefas de despacho 
do sistema, através de ícones intuitivamente reconhecidos. 

● O console terá a capacidade de operar com a sinalização padrão DMR do ETSI (Instituto 



 

 

Europeu de Normas de Telecomunicações), em modo digital, a fim de ter facilidade de 

comunicação com qualquer rádio que atenda o mesmo padrão de AIS (DMR Application Interface 

Specification) nos modos TIER II e TIER III. 

● Cada console será fornecida, com capacidade de rastreamento dos terminais (moveis e 

portáteis) via GPS. 

Cada Console de Controle, Despacho e Gerenciamento, será baseada em matriz digital, 

utilizando a computação como ferramenta operacional. Sua composição mínima deverá ser: 

● 02 (duas) estações de trabalho operacional (despachador) com 02 (dois) monitores cada, 
sendo um para o despacho de voz digital e o outro para o monitoramento dos usuários em 

campo; 

● 01 (um) software/hardware será usado em servidor local ou nuvem de despacho de voz 

digital e mensagem de transmissão de texto; 

● 01 (um) software/hardware será usado em servidor local ou nuvem de monitoramento GPS com 
capacidade de rastreamento de no mínimo 10 mil terminais moveis e portáteis; 

● 01 (um) Nobreak de 3 KVA com autonomia mínima de 60 minutos alimentando o computador, 
monitores e demais componentes do sistema; 

● Banco de bateria estacionaria (conforme especificação). 
6.2.4.Composição mínima da estação de trabalho operacional (despachador) 

A estação de trabalho terá as seguintes características mínimas obrigatórias: 

● Microcomputador tipo PC Desktop e Notebook e tela compatível para visualização e 

monitoramento, com no mínimo a seguinte configuração: Processador Intel® Core i7®; 

● Placa - mãe com capacidade de expansão de memória SDRAM de no mínimo 8 GB; 
● Memória RDIMM de 8GB DDR3 ECC/SDDC a 1333MHZ; HD de interface SATA de com capacidade de 
no mínimo 1TB; 

● Drive ótico para leitura e gravação de: DVD-R/RW, CD-R/RW; 
● Placa de rede padrão Gigabit Ethernet 10/100/1000 Mbps; 
● 02 (dois) Monitor LCD 32; 
● Placa de vídeo offboard mínimo 1 GB de GDDR5 operando em 128 bits; 
● Cabos de HMI, de no mínimo 1,5 metros; 
● Cabos de vídeos de interface de DVI de no mínimo 1,5 metros; 
● 01 (uma) switch gerenciável de 24 portas ethernet 10/ 100/1000, 2 Portas SFP MBits/s. 
● 01(um) módulo de PTT do transmissor com acionamento no pé. 
● 06 (seis) microfones labiais com fone tipo hand set para comunicação de voz. 
● 01 (um) conjunto de cabo UTP (CAT 5) para interligação com os servidores mínimo 10 

metros. 

● 01 (uma) Licença de software Compatível com a sua aplicação Professional ou superior; 
● 01 (um) Aplicativo Software para transmissão de Dados Móveis em língua portuguesa; 
● 01 (um) Aplicativo Software de Gerenciamento e gravação de voz em língua portuguesa; 
 

6.3.Características gerais 

● Aplicação de alta capacidade preparada para utilização de até 10.000 terminais móveis e 
portáteis; 

● Banco de dados otimizado para performance com alto fluxo de registros; 
● Servidor compatível com sistemas operacionais: Windows 10, 11 e Server (32 ou 64 bits) e 
Linux com gerenciadora web; 

● Chave de ativação da aplicação Servidor do sistema não é atrelada equipamentos de 

hardware externos, como gateways ou switches, ou outros mecanismos de controle de acesso, 

para envio de voz e dados, sendo possível a substituição rápida por qualquer equipamento 

compatível com a necessidade, que esteja disponível no momento; 

● Armazenamento e Transmissão de Dados com Banco de dados SQL Express ou SQL PRO e 

PostgreSQL em sistema operacional Linux; 

● O aplicativo totalmente preparado para operação em monitores sensíveis a múltiplos 

toques; 

● Compatível com sistema de redundância automática de Servidor. Este Servidor, funciona de 
forma passiva rastreia o funcionamento do Servidor Principal via IP. Caso o Radio Server 

principal pare de funcionar, o Servidor redundante se ativa e todos os consoles e usuários 

em campo automaticamente se logam no Servidor backup. Portanto sem nenhuma ação manual o 

sistema seria restabelecido automaticamente; 

● As configurações executadas no servidor principal devem automaticamente espelhada no 

servidor redundante, sem nenhuma necessidade de ação humana, a fim de eliminar falhas 

humanas e possível problema de indisponibilidade de rede em momentos de emergência; 



 

 

● Os terminais móveis e portáteis devem reconhecer o servidor redundante sem que seja 

necessária nenhuma ação manual de configuração nos mesmos. Assim que o servidor principal 

reconhecer a existência do servidor redundante, ele irá enviar para os terminais móveis e 

portáteis em campo o endereço e as credenciais de acesso ao servidor redundante. Este 

processo automatizado evita a necessidade de ação humana de configuração manual, otimizando 

a utilização da rede e eliminando a possibilidade de indisponibilidade de rede; 

● O sistema deve ser compatível com gateways IP para acesso remoto a sistemas de rádio 
comunicação Analógica, DMR, TETRA ou P25, não necessitando que o Servidor de aplicação 

esteja fisicamente próximo ao equipamento; 

● Utilização de algoritmo especial que permite que todos os aplicativos Client do sistema, 
como os Consoles de Operações ou Clientes Móveis e Portáteis façam chamadas de voz, mesmo 

atrás de rede NAT sem necessidade de configuração de redirecionamento de portas; 

● Função que permite update automático de terminais de forma rápida, sem impactos na 

operação. 

● O pacote de update é disparado a partir do operador do sistema, utilizando a função OTAP 
(Over The Air Programming). Havendo update disponível, o Operador, ao abrir seu 

dispositivo, recebe a notificação de update na tela, que ocorre automaticamente; 

● Reprogramação de funções e configurações dos dispositivos de forma remota, efetuado pelo 
operador da console, utilizando a função OTAP (Over The Air Programming); 

● Portal de suporte ao usuários on-line em português com os passos necessários para 

operação de consoles, clientes móveis e portáteis; 

● Possibilita a seleção de teclas de atalho para acesso rápido (PTT) a grupos determinados; 
● O sistema profissional de comunicação, controle e rastreamento de equipes de campo deverá 
ser capaz de abrigar múltiplas redes de comunicação isoladas operando em apenas um set de 

servidores principal e redundante; 

● Num único server, deverá ser possível criar inúmeras redes de comunicação que são 

isoladas entre si. Em cada rede de comunicação deverá ser possível criar diversos canais de 

comunicação bem como criar inúmeros usuários móveis e portáteis para operar nessa rede; 

● Uma rede de comunicação não deve interferir ou ter acesso aos canais e usuários de outra 
rede de comunicação; 

● Cada rede de comunicação deverá ser configurada separadamente e hospedando suas próprias 
regras de utilização, controle e operação; 

● Os usuários de uma rede de comunicação não devem, em hipótese alguma serem visualizados 
por usuários ou operadores de outra rede; 

● Os usuários de uma rede de comunicação não devem, em hipótese alguma serem visualizados 
por usuários ou operadores de outra rede; 

● A possibilidade de criação de redes de comunicações individuais permite que sejam 

agregados as unidades ou terceiros ao sistema, facilitando a operação sem que um órgão 

interfira no outro, por exemplo, deve-se permite criar a rede de comunicação das unidades 

A, B e C, bem como do serviço de apoio externo de empresa terceirizada, cada um operando em 

sua rede comunicação, visualizando apenas os usuários da sua própria rede e sujeito às 

configurações da sua rede, no entanto todos abrigados num único servidor; 

● Os operadores de consoles de despacho deverão ter a capacidade de acessar simultaneamente 
uma ou mais redes de comunicação configuradas no servidor a fim de permitir flexibilidade 

na operação, ou seja, o operador não pode ficar preso a apenas uma rede de comunicação. 

 

6.4.Características do despacho 

● Operação via computador com sistema operacional Windows 10 PRO ou superior. 
● Interface de operação amigável e totalmente customizável, possibilitando posicionar as 
diferentes janelas de funções em qualquer local da (s) tela (s) de operação, bem como 

redimensionar as janelas para o tamanho desejado; 

● Possibilidade de utilização de múltiplos monitores com capacidade de posicionamento das 
janelas de funções desejadas em cada uma das telas conectadas; 

● Todos os tipos de chamadas (todos os usuários, grupo de usuários, individual, unicast, 
multicast e emergência prioritária); 

● Identificação do usuário que inicia a chamada; 
● Janela de chamadas com indicação visual das chamadas em curso e últimas chamadas 

realizadas através do sistema; 

● Diferenciação entre chamadas em recepção e chamadas em transmissão através de múltiplas 
cores; 

● Possibilidade de criação, diretamente na console de despacho e sem a necessidade de 

acessar o servidor do sistema, de hierarquia/prioridade para chamadas de grupo, onde grupo 

com maior prioridade interrompem transmissões de grupos de menor prioridade para que todos 

os usuários da rede possam escutar a chamada mais importante; 



 

 

● Possibilidade de criação, diretamente na console de despacho e sem a necessidade de 

acessar o servidor do sistema, de hierarquia/prioridade para chamadas privativas, onde 

usuários de celular com maior prioridade interrompem transmissões de usuários com menor 

prioridade para que os usuários da rede possam escutar a chamada privativa mais importante; 

● Possibilidade de diferenciação entre consoles de despacho operacionais e consoles de 

despacho de administração; 

● Consoles de despacho operacionais devem possibilitar ao usuário operar o sistema de forma 
plena, sem a capacidade de modificação de configurações; 

● Consoles de despacho administrativas permitem que o usuário cadastrado possa modificar 
Configurações da rede; 

● Consoles de despacho administrativas devem permitir que o usuário seja capaz adicionar ou 
excluir usuários móveis e portáteis da rede, bem como modificar seus nomes, logins e senhas 

de acesso, se necessário, otimizando o processo permitindo que não seja preciso acessar 

o servidor do sistema para executar tais tarefas administrativas; 

● Criação de diferentes tipos de status customizáveis com indicação visual colorida, como 
por exemplo: ocupado, livre, em deslocamento, na empresa, entre outros; 

● Janela específica com Indicação visual de usuários online e offline, permitindo que o 
despachador possa identificar rapidamente as equipes disponíveis; 

● Customização de ícones para diferentes usuários e grupos de comunicação, permitindo que o 
operador tenha ciência visual de cada tipo de equipe, otimizando o processo de trabalho e 

tomada de decisão; 

● Indicação visual dos grupos de comunicação disponíveis permitindo que o operador tenha 
ciência visual de todos os grupos de comunicação disponíveis, otimizando o processo de 

trabalho e tomada de decisão; 

● Indicação visual de usuários com sinal de GPS válido ou inválido; 
● Campo para pesquisa rápida de usuários e/ou grupos de rádio disponíveis a fim de 

facilitar o processo de busca de usuários específicos que precisam ser contatados de forma 

rápida; 

● Painel indicativo de alertas gerados no sistema a partir de regras. Este painel deve ser 
interativo, indicando todos alertas e emergências geradas no sistema para ciência imediata 

do operador; 

● Chat corporativo com interface intuitiva para troca de mensagens em grupo ou individuais 
entre consoles, usuários móveis e portáteis; 

● Chat corporativo com interface intuitiva para troca de arquivos, fotos e vídeos em grupo 
ou individualmente entre consoles, usuários móveis e portáteis; 

● Chat corporativo com interface intuitiva para troca de mensagens contendo links web, como 
endereços por exemplo; 

● Registro e salvamento de todas as mensagens e arquivos trocados via chat entre qualquer 
tipo de equipamentos e usuários que façam parte da rede; 

● Monitoramento Remoto de Voz e Vídeo; 
● Chamadas de Emergência; 
● Chamadas de voz entre Despachadores (Intercom); 
● Gravação de Voz; 
● Controles de som flexíveis; 
● Perfis configuráveis para gerenciar o acesso dos Despachadores a rádios, grupos, 

serviços; 

● Chamadas em grupo ou individuais de Vídeo PTT, onde além da voz, o receptor consegue ver 
a imagem em tempo real de quem está efetuando a transmissão, ou seja, em caso de trabalhos 

específicos que demandam monitoração da atividade, o operador da Console será capaz 

conversar com o usuário e também ter a imagem do que está ocorrendo, podendo ser utilizada 

a câmera frontal ou traseira do terminal em campo; 

● As chamadas de Vídeo PTT também devem ser gravadas em arquivo padrão windows para futuras 
consultas se necessário; 

● A console de despacho deve disponibilizar ferramenta para que o operador possa selecionar 
qualquer tipo de chamada de voz ou de vídeo PTT gravadas e reproduzir a mesma em tela 

imediatamente; 

● A console de despacho deve disponibilizar ferramenta para que o operador possa selecionar 
qualquer tipo de chamada de voz ou de vídeo PTT gravadas e exportá-lo em forma de arquivo 

comum do sistema operacional Windows, salvando em alguma pasta desejada no computador e 

podendo anexar o arquivo em emails ou demais ferramentas para envio e ciência de outras 

pessoas; 

● O sistema deve ter a capacidade de iniciar monitoramento remoto de voz e/ou de vídeo. Com 
o Monitoramento remoto de voz e/ou vídeo, o operador da console pode ativar o microfone 



 

 

e/ou a câmera frontal e/ou traseira dos usuários móveis ou portáteis e monitorar o que 

ocorre ao redor daquele usuário. Tal função é de extrema importância em situações de 

emergência pois permite que o operador tenha ciências imediata do que ocorre e também 

permite que ele se comunique com o usuário sem que o mesmo precise apertar o botão de PTT 

ou tenha que executar qualquer outra ação manual; 

● Nas chamadas de monitoramento remoto de vídeo o operador deverá ser capaz de trocar a 
visualização entre as câmeras frontais e traseira dos terminais móveis e portáteis; 

● Todas as chamadas de monitoramento remoto de vídeo devem ser gravadas; 
● A console de despacho deve disponibilizar ferramenta para que o operador possa selecionar 
qualquer tipo de chamada de monitoramento remoto de voz ou de vídeo gravadas e reproduzir a 

mesma em tela imediatamente; 

● A console de despacho deve disponibilizar ferramenta para que o operador possa selecionar 
qualquer tipo de chamada de monitoramento remoto de voz ou de vídeo gravadas e exportá-lo 

em forma de arquivo comum do sistema operacional Windows, salvando em alguma pasta desejada 

no computador e podendo anexar o arquivo em emails ou demais ferramentas para envio e 

ciência de outras pessoas; 

● Todos os registros de voz e vídeo devem se manter armazenadas nos servidores do sistema; 
● Funções de som interativas permitindo regulagem de volume e emudecimento de diferentes 
canais e/ou usuários individuais; 

● Rastreamento em tempo real via GPS; 
● Capacidade de configuração do tempo de atualização das coordenadas a partir de um segundo 
de cadência; 

● Visualização da rota percorrida por um usuário em determinado período de tempo a partir 
da console; 

● Criação de cercas eletrônicas e regras configuráveis; 
● Alertas visuais e sonoros em caso de entrada ou saída de locais determinados; 
● Controle de velocidade dos usuários e geração de alertas em caso de quebra de protocolo 
de regra pré estabelecida; 

● Envio automático de alertas ao iniciador, operador ou a qualquer outro usuário da rede a 
ser determinado após quebra de alguma regra pré estabelecida, com controle d entrada e 

saída d cerca eletrônica, excesso de velocidade, tempo parado, entre outros; 

● Inserção de camadas KML sobrepostas ao mapa de visualização da localização dos usuários, 
permitindo que o operador consiga visualizar rapidamente locais determinados de ações pré 

determinadas ou espaços de atuação delimitados de equipes de campo; 

● Janela de função especial para visualização e consulta de alertas e regras quebradas 
pelos usuários em campo; 

● Alertas de emergência com base indicados na console após a ativação da função pelos 
usuários em campo depois do pressionamento do botão de pânico configurado nos dispositivos 

móveis e portáteis; 

● Configuração de Status de usuários, permitindo classificar usuários livres, ocupados, em 
almoço, ou qualquer outra identificação necessária; 

● Painel de som para ênfase e prioridade em determinados grupos delimitados pelo operador 
da console de despacho; 

● Quadro de regras para execução automática de atividades e alertas; 
● Possuir função alone worker‟ou trabalhador solitário avançada, que permite monitorar a 
integridade de usuários de rádio através da emissão de sinais sonoros em período de tempo 

configurável, a fim de que o usuário responda o sinal indicando que está em perfeitas 

condições; 

● Janela com lista de usuários de rádio/telefone/despachador totalmente desvinculada das 
demais, sendo possível movê-la para qualquer local da tela, bem como dimensioná-la de 

acordo com a necessidade ou movê-la para outro monitor. 

● Interpretação e geração de alerta a partir da função mandown, presente nos aplicativos 
dos usuários; 

● Janela de LOG de eventos para consulta de gravações e eventos ocorridos na rede, tais 
como comunicações, trocas de arquivos, mudanças de status, alertas, entre outros; 

● Relatórios de chamadas gravadas e de ativação da função de monitoramento remoto; 
● Criação de teclas de atalho para acionar o botão de PTT nos canais mais utilizados; 
● Chamada de alerta, estilo alerta sonoro para usuários que não respondem à chamada de voz; 
● Aplicação totalmente em português brasileiro, com portal de suporte à dívidas 

operacionais disponível na internet; 

● Possibilidade de utilização de gateway de rádio para integração com sistemas de rádio 
comunicação profissional de diferentes marcas e modelos, bem como diferentes protocolos, 

como DMR, TETRA e P25; 



 

 

● Possibilidade de conexão totalmente via IP com sistemas de rádio protocolo DMR Hytera em 
modo convencional e IP Site Connect, sem necessidade de hardwares ou gateways; 

● Possibilidade de conexão totalmente via IP com sistemas de rádio protocolo DMR Caltta em 
modo convencional e IP Site Connect, sem necessidade de hardwares ou gateways; 

● Possibilidade de conexão totalmente via IP com sistemas de rádio protocolo DMR Hytera em 
modo XPT trunking, sem necessidade de harwares ou gateways; 

● Possibilidade de integração com Body Cams externas aos terminais móveis e portáteis; 
● Possibilidade de programação remota das configurações dos usuários mobile via função OTAP 
(Over The Air Programming); 

● Possibilidade de inibir o acesso dos usuários mobile às configurações do aplicativo, 
evitando que o mesmo seja desconfigurado e perca o contato com a rede; 

● Possibilidade de impedir os usuários mobile de fechar o aplicativo em seus celulares ou 
tablets; 

● Possibilidade de utilização de dispositivos industriais ou comerciais; 
● Possibilidade de utilização de dispositivos, como microfones externos, para para 

comunicação; 

● Possibilidade de acionar dispositivos externos, como microfones bluetooth com botão de 
PTT mesmo quando o aparelho esteja em modo stand by ou com a tela apagada; 

● Possibilidade de configuração de tecla física do aparelho comercial para funcionar como 
tecla de PTT; 

● Possibilidade de utilizar a tecla de PTT padrão dos equipamentos industriais para iniciar 
chamadas; 

● Possibilidade de escutar as chamadas mesmo com o dispositivos em modo de repouso (tela 
preta); 

● Possibilidade de fazer o download do arquivo de áudio referente a uma comunicação gravada 
no sistema; 

● Possibilidade de inserção, exclusão e modificação de nomes de grupos de comunicação e 
usuários individuais da rede a partir da própria console de operações; 

● Possibilidade de integração com aplicação de terceiros via API para coleta de dados da 
rede e alimentação de aplicativos de terceiros; 

● Possibilidade de utilização com acessórios externos como microfone e/ou alto falante 

bluetooth; 

● Possibilidade de se conectar a sistemas de telefonia digital IP, integrando rádios, 

dispositivos móveis e telefones para que os terminais consigam receber chamadas 

provenientes de telefones; 

● Possibilidade de visualização de informações do usuário móvel ou portátil, como versão do 
aplicativo, marca e modelo do aparelho em uso, número serial e versão do seu sistema 

operacional; 

● Possibilidade de chamadas full duplex entre usuários de app; 
● Possibilidade de um rádio participar de diversas cercas eletrônicas ao mesmo tempo; 
● Possibilidade de ativação e desativação automática das funções Man Down e Alone Worker 
caso um rádio entre ou saia de uma cerca eletrônica; 

● Possibilidade de programar várias taxas de update de GPS diferentes, para grupos de 

usuários diferentes; 

● Possibilidade de inserção de pontos de interesse no mapa; 
● Servidor redundante com atuação automática; 
● Garantia do funcionamento. Pelo menos, das chamadas de voz a partir de redes 2G; 
● Integram com botão de PTT de dispositivos industriais; 
● Início de comunicação mesmo com o dispositivo em repouso ou com a tela apagada, a partir 
do pressionamento da tecla de PTT configurada; 

● Diferentes configurações de volume para teclas e chamadas de voz; 
● A API deve ser baseada na tecnologia websockets para facilitar o processo de integração; 
● Utilização em sistema operacional Android 4.0 ou superior ou IOS 12 ou superior 
● Funções mandown e alone worker para controle de emergências ocorridas com os usuários de 
dispositivos móveis e portáteis; 

● A função de mandown deve funcionar independente se o usuário possuir um equipamentos 
profissional ou um celular comercial; 

● Função de ronda de segurança, onde é possível monitorar data e hora da passagem de 

colaboradores em determinados pontos chave indicados por pontos de interesse ou TAGs com a 

tecnologia NFC (Near Field Commmunication); 



 

 

● Possuir a função de "Cross-Patch", que possibilita fazer a união de grupos de comunicação 
distintos para que os mesmos participem de uma mesma chamada quando necessário. Esta função 

deve ser estendida não apenas usuário de dispositivos móveis, mas também a usuários de 

rádio. 

● Possuir plugin integrado à console de despacho que permita ao operador criar diversas 
telas diferentes de despacho customizadas, incluindo botões para comunicação em grupo ou 

individual, bem como botões para configuração de cross patches e monitoramento; 

● O Operador deve ter a capacidade de redimensionar, modificar os nomes ou as cores dos 
botões criados nas telas de despacho customizadas; 

● As telas de despacho customizadas devem permitir a inserção de fotos, logotipos ou outras 
informações que sejam pertinentes ao operador; 

● As telas de despacho customizadas devem permitir que o operador monitore o nível de 
bataria dos usuários de dispositivos móveis; 

● Criação de grupos dinâmicos a partir da console de despacho; 
● Console de despacho via web browser com funções de Chamadas de PTT de Voz, Troca de 
mensagens, Rastreamento de localização, Gerenciamento usuários e grupos OTAP (Alterar 

configurações para dispositivos online); 

● Sistema de Monitoramento técnico de infraestrutura 
● Monitoramento GPS 
● Monitoramento de localização em tempo real; 
● Informação do endereço da localização, coordenadas geográficas ou qualquer endereço da 
localização apenas clicando na tela; 

● Suportar diferentes tipos diferentes de mapas; 
● Registro e armazenamento da localização do usuário de rádio; 
● Animação do percurso percorrido em determinado período de tempo; 
● Detalhes da rota de cada usuário; 
● Cerca eletrônica (geofencing) ou zonas de controle; 
● Inserção de pontos de interesse utilizando qualquer arquivo de foto necessário; 
● Controle das paradas feitas pelo usuário; 
● Controle do início da movimentação do usuário; 
● Monitoramento da perda e retorno dos sinais de localização; 
● Requisição automática de localização; 
● Requisição de localização iniciada por evento; 
● Localização manual; 
● Inserção de camadas KML sobrepostas ao mapa de visualização da localização dos usuários, 
permitindo que o operador consiga visualizar rapidamente locais determinados de ações pré 

determinadas ou espaços de atuação delimitados de equipes de campo; 

● Coleta offline de localizações em locais sem conexão de rede wifi ou 3G/4G de operadora e 
posterior envio ao sistema quando o aparelho retornar a ter conexão, dessa forma mantendo 

dados de localização mesmo em locais sem conexão de rede;Monitoramento Técnico de Infra 

Estrutura em sistemas (On Premise)Caso o cliente utilize servidor local, on premise, 

instalado em sua própria infraestrutura ou data center, é possível utilizar a função de 

monitoramento técnico de infra estrutura, que contém as seguintes funções: 

● Aplicativo baseado Web para monitorar a operação do servidor 
● Estatísticas de conexões online, chamadas, emergências, mensagens, locais, entre outros. 
● Informações sobre a utilização de hardware do servidor e uso do banco de dados 
● Disponibilidade de conexão DMR 
● Alertas e notificações por e-mail 
6.5.Características dos terminais de uso 

● O sistema deverá permitir que seja utilizado em aparelhos celulares Android ou IOS 

comuns, bem como em aparelhos industriais, com tecla de PTT dedicada, sistema de alto 

falantes de alto ganho e bateria de alto desempenho; 

● O sistema deve permitir que seja utilizado em todos os aparelhos homologados pela ANATEL 
para utilização no Brasil; 

● Os equipamentos profissionais adquiridos no pacote de serviços devem englobar aparelho, 
bateria reserva, plataforma de comunicação e também o chip para conexão de dados; 

● Todos os aparelhos devem ser novos 
6.5.1.ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO (ETA) PARA USO PORTÁTIL COM DISPLAY FRONTAL 

● Controles básicos. 
● Chave Liga/desliga; 



 

 

● Tecla PTT dedicada; 
● Ajuste de volume; 
● Receber alerta de chamada; 
● Capacidade de receber comando de Monitor Remoto de áudio e vídeo; 
● Envio da localização automática da estação (LAE) através de GPS integrado no circuito 
original da ETA; 

● Bluetooth 4.0 para uso de acessórios de áudio; 
● Wi-Fi integrado; 
● Receber comando de interrupção de transmissão; 
● Controle de aceso restrito ao sistema; 
● Função: Vibracall para que o usuário consiga identificar que está recebendo chamadas em 
ambiente ruidosos, como o encontrado nas vias públicas de Paulínia; 

● Possuir Sistema Operacional Android. 
● Vida da Bateria mínima 10 horas para o regime de operação (5%TX/5%RX/90%STB); 
● Deve ser provido de Display LCD (touchscreen) IPS ou TFT de no mínimo 3" com resolução 
mínima de 800x480dpi WVGA (devido uso em áreas externas a céu aberto) para visualização dos 

nomes dos grupos, identificação de usuários do sistema e chamadas de vídeo; 

● Câmera de no mínimo 6MP. 
● Envio e recebimento de mensagens de texto livre com até 125 (cento e vinte e cinco) 
caracteres; 

● Envio do ID da ETA chamador de do grupo 
● Enviar e Receber arquivos PDF, JPEG, TIFF, DOC, para um total de um envio ou recebimento 
de arquivo mês, por ETA. Caso a CONTRATANTE julgue necessária a ampliação desse número de 

chamada ou tempo de duração, será solicitado à CONTRATADA cotação para saber o impacto 

financeiro desse aditamento; 

● Realizar e receber os tipos de chamadas descritos no subitem 5.3 deste Termo de 

Referência; 

● Receber alerta de chamada; 
6.5.1.1.Especificação mecânica 

● Alto Falante interno com potência de áudio de no mínimo 1,8W; 
● Atender ao grau de proteção IP68 
● Resistente a queda de até 1,5m; 
● Dimensões máximas com bateria: Altura 120 mm x Largura 62 mm x Profundidade 30 mm; 
● Peso máximo com bateria 200 g 
6.5.1.2.Composição para fornecimento da estação terminal de acesso (eta) para uso portátil 

O conjunto Estação Terminal de Acesso deverá ser constituído de: 

● 01 (um) equipamento Terminal de Acesso; 
● 01 (uma) bateria recarregável de no mínimo 4050mAh de Li-Íon; 
● 01 (um) carregador de bateria (tipo parede), full-range 100 a 240 Volts CA, do tipo 
recarga rápida, com tempo médio de recarga de no máximo 04 (quatro) horas; 

● 01 (um) manual de operação em português; 
● 01 (um) serviço de fornecimento de dados móveis com no mínimo 10 GB com Sim Card de 
operadora; 

● 01 (um) serviços de assinatura mensal do terminal. 
 

6.5.2.ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO (ETA) PARA USO PORTÁTIL SEM DISPLAY FRONTAL 

● Controles básicos: 
● Chave Liga/desliga; 
● Tecla PTT dedicada; 
● Ajuste de volume; 
● Receber alerta de chamada; 
● Capacidade de receber comando de Monitor Remoto de áudio; 
● Envio da localização automática da estação (LAE) através de GPS integrado no circuito 
original da ETA; 

● Bluetooth 4.0 para uso de acessórios de áudio; 
● Wi-Fi integrado; 
● Receber comando de interrupção de transmissão; 
● Controle de aceso restrito ao sistema; 



 

 

● Função: Vibracall para que o usuário consiga identificar que está recebendo chamadas em 
ambiente ruidosos, como o encontrado nas vias públicas de Paulínia; 

● Possuir Sistema Operacional Android. 
● Vida da Bateria mínima 10 horas para o regime de operação (5%TX/5%RX/90%STB); 
● Envio do ID da ETA chamadora e do grupo 
● Receber alerta de chamada 
6.5.2.1.Especificação mecânica 

● Alto Falante interno com potência de áudio de no mínimo 1,8W; 
● Atender ao grau de proteção IP67; 
● Resistente a queda de até 1,5m; 
● Dimensões máximas com bateria: Altura 120 mm x Largura 62 mm x Profundidade 30 mm; 
● Peso máximo com bateria 200 g 
6.5.2.2.Composição para fornecimento da estação terminal de acesso (eta) para uso portátil 

O conjunto Estação Terminal de Acesso deverá ser constituído de: 

● 01 (um) equipamento Terminal de Acesso; 
● 01 (uma) bateria recarregável de no mínimo 4050 mAh de Li-Íon; 
● 01 (um) carregador de bateria (tipo parede), full-range 100 a 240 Volts CA, do tipo 
recarga rápida, com tempo médio de recarga de no máximo 04 (quatro) horas; 

● 01 (um) manual de operação em português; 
● 01 (um) serviço de fornecimento de dados móveis com no mínimo 10 GB com Sim Card de 
operadora; 

● 01 (um) serviços de assinatura mensal do terminal. 
 

6.6.Garantia técnica 

6.6.1.Os serviços/objetos devem te garantia mínima de 1 (um) ano, assegurado a manutenção 

ou reparos caso surjam problemas relacionados à qualidade do trabalho. 

6.6.2.A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na 

Lei no 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

6.6.3.O prestador dos serviços será ́ responsável pela substituição, troca ou reposição 

dos serviços realizados e dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou 

não compatíveis com as especificações do Termo de Referência. 

6.7.Dos treinamentos 

6.7.1.A contratada deverá realizar treinamento (teórico e prático) de operação de sistema 

de despacho para os servidores designados pelo contratante. Os treinamentos deverão ser 

realizados contemplando 08 (oito) horas aulas teóricas e 16 (dezesseis) horas aula 

práticas. 

6.8.Do suporte técnico 

6.8.1.A prestação deste serviço será realizada por meio de instalação de equipamentos 

necessários para os serviços de locação dos terminais de acesso, conforme especificação, 

incluindo o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de instalação e programação, 

treinamentos e demais insumos, conforme termo de referência. 

6.8.2.O trabalho será executado para garantir os melhores resultados e desempenho 

operacional, devendo a Contratada implementar a solução mais adequada para o caso concreto, 

na ponderação da boa técnica. No caso de prestação de serviços combinados, realizá-los de 

forma integrada e harmônica, visando a aperfeiçoar a qualidade dos materiais e dos 

equipamentos, dos instrumentos e outros componentes a serem aplicados, fazendo funcionar 

eficientemente todo o conjunto. A Contratada deverá, em caso de mudança de endereço da 

Contratante, providenciar a transferência de todos os equipamentos instalados em perfeito 

estado de conservação e funcionamento para o novo endereço, sem custos adicionais, no prazo 

máximo de 30 dias. 

6.8.3.Após a entrega e recebimento do sistema em opressão, a contratada deverá realizar 

operação assistida pelo período de 10 (dez) dias contemplando o contratante, auxiliando 

localmente a equipe técnica na operação do sistema de rádio e softwares instalados. 

6.8.4.Por meio do serviço de Suporte Técnico deverá ser possível realizar a abertura, 

acompanhamento e fechamento de chamados técnicos relacionados com indisponibilidade dos 

serviços contratados, devendo estar disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, todos 

os dias do ano. Para o registro e acompanhamento dos chamados técnicos a CONTRATADA deverá 

disponibilizar uma central de Atendimento a ser acessada através de número telefônico 

nacional único não-tarifado (0800), ou linha direta que seja capaz de receber os referidos 

chamados. 

6.8.5.Os registros dos chamados deverão conter todas as informações relativas ao chamado 

aberto, como tempo de início e fim de atendimento, identificação do elemento (equipamento 

ou serviço) afetado, nome, fone e e-mail do contato no CONTRATANTE que foi posicionado 

acerca do reparo/restabelecimento do serviço e descrição detalhada da resolução do chamado; 

A empresa deverá emitir relatórios mensais de atendimentos de chamados, contendo a relação 

dos chamados efetuados e respectivos atendimentos efetuados pelos técnicos, bem como o 

tempo médio entre as falhas apresentadas e o tempo de reparo/restabelecimento. 



 

 

6.8.6.Quando a abertura de chamados de suporte técnico for iniciada por meio de telefonia, 

caberá à empresa CONTRATADA o imediato e completo registro. A data/hora de registro do 

chamado deverá ser usada para abrir a contagem do prazo de resolução do problema. Para cada 

chamado registrado, a empresa CONTRATADA deverá associar identificador único que permita 

acompanhar o ciclo de vida do chamado e enviar e-mail ao fiscal do contrato com os dados do 

chamado. 

 

A contratada deverá observar os prazos para o atendimento dos tipos de serviços, 

conforme tabelas abaixo: 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EMERGENCIAL 

NÍVEL DE SEVERIDADE PRAZO PARA INICIAR O 

ATENDIMENTO 

PRAZO PARA CONCLUSÃO DO 

ATENDIMENTO 

ALTO 04 horas úteis 08 horas úteis 

MÉDIO 08 horas úteis 16 horas úteis 

BAIXO 16 horas úteis 32 horas úteis 

 

DESCRIÇÃO DOS NÍVEIS DE SEVERIDADE 

ALTO Incidente com paralisação de parte do sistema, ou 

comprometimento 

grave dos serviços objeto desta licitação. 

MÉDIO Incidente sem paralisação do sistema, porém com 

comprometimento 

dos serviços objeto desta licitação. 

BAIXO Incidente sem paralisação do sistema e pequeno ou nenhum 

comprometimento dos serviços objeto desta licitação. 

 

7.0.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1.O fornecimento deverá ser realizado em parcela única no prazo de até 30 dias após o 

recebimento da ordem de fornecimento. 

7.2.O serviço de instalação poderá ser subcontratado com empresa que possua técnicos 

qualificados. 

7.2.1.O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado. 

7.2.2.O objeto deverá ser entregue no Prédio da Secretaria de Segurança Municipal e Defesa 

da Cidadania, localizada na Rua Benício de Oliveira Lima, nº 371, Bairro Camboinha II, 

Cabedelo - PB, ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na 

ordem de fornecimento. 

 

8.0.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Álister Alves 

Moreira, o qual será o fiscal do contrato. O fiscal será formalmente designado pela 

contratante por meio de Portaria e terá a autoridade para assegurar o cumprimento de todos 

os termos e condições deste contrato. Qualquer modificação na designação do fiscal deverá 

ser comunicada previamente por escrito às partes contratantes, a fim de garantir a 

continuidade da eficaz gestão do contrato. 

8.2.O contrato será gerido pelo Sr. Magalhães Galvão Lourenço, que terá a responsabilidade 

de supervisionar a execução do contrato, mediar eventuais questões contratuais e atuar como 

o ponto de contato principal entre as partes contratantes. O Gestor será formalmente 

designado pela contratante por meio de Portaria e terá a autoridade para assegurar o 

cumprimento de todos os termos e condições deste contrato. Qualquer modificação na 

designação do Gestor deverá ser comunicada previamente por escrito às partes contratantes, 

a fim de garantir a continuidade da eficaz gestão do contrato. 

8.3.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

8.4.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

8.5.O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 



 

 

8.6.O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal do contrato, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais no prazo de 

até 15 dias. 

8.7.O objeto será recebido definitivamente, pelo fiscal do contrato, com a confirmação do 

atendimento as exigências contratuais no prazo de 30 dias. 

8.8.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

8.9.O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

8.10.O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

8.11.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de produtos nela empregados. 

8.12.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

8.13.Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

8.14.A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 

edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 

2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

 

9.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.2.1.Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.2.2.A sanção prevista no inciso I do item 8.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.2.3.A sanção prevista no inciso II do item 8.2, calculada na forma do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 

do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

9.2.4.A sanção prevista no inciso III do item 8.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta da Prefeitura Municipal de Cabedelo, pelo máximo de 3 (três) anos. 

9.2.5.A sanção prevista no inciso IV do item 17.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 



 

 

art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item 7.2.4, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.2.6.A sanção estabelecida no inciso IV do item 8.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 

prefeito municipal. 

9.2.7.As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

9.2.8.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.2.9.A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.2.10.Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 8.2. deste termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

9.2.11.A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

10.0.DA GARANTIA DE CONTRATUAL 

10.1.Para assegurar a correta execução do contrato, a empresa contratada deverá prestar 

garantia contratual no percentual de 5% sobre o valor total do contrato, conforme previsto 

no artigo 96 da Lei 14.133/2021. A garantia poderá ser apresentada em uma das seguintes 

modalidades: 

● Seguro-garantia; 
● Fiança bancária. 

10.2.A garantia terá validade durante todo o período contratual, devendo ser renovada em 

caso de prorrogação do contrato. Em caso de inadimplemento total ou parcial das 

obrigações, a Administração Pública poderá executar a garantia para cobrir eventuais 

prejuízos. 

 

11.0.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1.O pagamento será efetuado conforme a entrega, instalação, ativação, manutenção dos 

rádios comunicadores e a execução do treinamento dos operadores designados, seguindo os 

critérios abaixo: 

11.2.Medição do Objeto 

 

11.2.1.A medição do fornecimento será realizada com base na quantidade de equipamentos 

efetivamente entregues, instalados, operacionais e no cumprimento das demais obrigações 

contratuais, incluindo a execução do treinamento. A cada etapa de fornecimento, 

instalação e manutenção preventiva, os seguintes critérios serão aplicados: 

11.2.1.1.Fornecimento e Instalação dos Rádios Comunicadores 

Cada rádio comunicador será considerado entregue e instalado quando atendidos 

cumulativamente os seguintes critérios: 

● Entrega do Equipamento: Os rádios comunicadores e acessórios deverão ser entregues no 
local designado pela Administração. 

● Instalação Completa: A instalação dos equipamentos deverá ser realizada conforme os 

requisitos técnicos especificados, incluindo configuração, parametrização e integração com 

a rede de comunicação existente. 

● Testes de Funcionamento: Todos os equipamentos deverão passar por testes para verificar a 
qualidade da comunicação, cobertura de sinal e demais funcionalidades exigidas no contrato. 

● Emissão de Relatório Técnico: A contratada deverá apresentar um relatório atestando que 
os rádios foram corretamente configurados, instalados e estão operando plenamente. 

● Execução do Treinamento: O treinamento dos operadores designados deverá ser realizado 
conforme estabelecido no contrato e será um dos critérios de medição para liberação do 

pagamento. 

11.3.Documentação Exigida para Medição 

Para aprovação das medições e consequente faturamento, a contratada deverá apresentar a 

seguinte documentação: 

Relatório de Instalação: Relatório detalhado contendo a relação dos rádios comunicadores 

entregues e instalados, com suas respectivas características técnicas e manuais. 

Comprovação da Execução do Treinamento: Documento que ateste a realização do 

treinamento, conforme exigido no contrato. 



 

 

Termo de Aceite Provisório: Documento assinado pela fiscalização da Administração, 

certificando que os equipamentos foram instalados corretamente e estão operacionais. 

11.4.Critérios para Liberação do Pagamento 

11.4.1.O pagamento será realizado de acordo com o atestado de conformidade emitido pela 

fiscalização (Termo de Atesto). Equipamentos entregues sem instalação concluída, falhas 

técnicas ou treinamentos não ministrados conforme exigido não serão pagos. A contratada 

deverá corrigir as pendências sem custo adicional para a Administração. 

11.4.2.O Contratante efetuará o pagamento das faturas, devidamente atestadas, referente 

ao serviço deste termo de referência em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da 

entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de Segurança Municipal e Defesa da 

Cidadania, localizada na Rua Benício de Oliveira Lima, 371, Camboinha III, nesta cidade, 

de segunda-feira à sexta-feira, no horário das 08h00min às 14h00min. 

 

12.0.FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1.A presente contratação será realizada através de licitação na modalidade Pregão na 

forma eletrônica por Sistema de Registro de Preços, com fundamento no inciso II do art. 40 

da Lei nº 14.133/2021, que determina a utilização desse sistema quando pertinente. A 

escolha do SRP se justifica com base no inciso III do referido decreto, que prevê sua 

adoção quando for conveniente atender à demanda de mais de um órgão ou entidade da 

administração municipal ou de programa de governo. Como o presente processo possibilita a 

adesão futura de outros órgãos à ata de registro de preços, essa modalidade se apresenta 

como a mais vantajosa, garantindo economia de escala, maior eficiência na contratação e 

flexibilidade para atender às necessidades de diferentes setores da administração pública. 

Além disso, a adoção do SRP também se fundamenta na possibilidade de aquisição dos bens em 

diferentes momentos, conforme a necessidade da administração, sem a obrigação de aquisição 

imediata da totalidade do objeto licitado. Essa característica permite maior controle 

orçamentário e financeiro, garantindo que as compras sejam realizadas de maneira gradual, 

de acordo com a demanda real, evitando desperdícios e otimizando a alocação dos recursos 

públicos. Tal flexibilidade também se alinha ao inciso I do decreto, que trata da 

necessidade permanente ou frequente dos bens a serem adquiridos, permitindo que a 

administração pública se adapte a possíveis expansões e novas demandas ao longo da vigência 

da ata de registro de preços. 

12.2.O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por 

item. 

12.3.Para fins da seleção da proposta apta a gerar o melhor resultado de contratação mais 

vantajoso para administração pública, considerando todo o ciclo de vida do objeto, a 

licitação deverá ser realizada observando os critérios abaixo: 

a) Modalidade: Pregão Eletrônico, pois se trata de aquisição de bens e serviços comuns, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

b) Critério de julgamento: Menor preço, pois como se trata de aquisição de bens comuns, os 
critérios, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, somente poderá ser menor preço ou maior 

desconto; 

c) Modo de disputa: aberto, pois trata-se de produtos com ampla competitividade o que, com a 
possibilidade da apresentação de lances abertos e sucessivos, aumenta a possibilidade de 

chegarmos ao preço transacional dos fornecedores, diminuindo a assimetria da informação 

existente entre a Administração Municipal e o mercado. 

d) Orçamento sigiloso: O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder 
de negociação a Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a 

baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É 

natural do ser humano, quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou 

receber por determinado bem ou serviço 

12.4.Diante do exposto, a combinação acima é a mais eficiente e adequada para seleção da 

proposta apta a gerar o resultado da contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto. 

12.5.Da apresentação das amostras 

12.5.1.A licitante detentora da melhor proposta poderá ser convocada para, no prazo de até ́

10 (dez) dias corridos, apresentar amostra para análise por parte do setor responsável. 

12.5.2.Durante a fase de julgamento das propostas, no caso de solicitação de amostra, o 

servidor solicitará do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) a apresentação de 

amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação 

que venha a demonstrar o objeto licitado, para que sejam entregues no prazo máximo de 72 

(setenta e duas) horas após a sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido 

pelo setor responsável. 

12.5.3.Durante a análise da amostra, poderá haver inspeção nas instalações da empresa a ser 

contratada; 

12.5.4.A licitante que não enviar a amostra dentro do prazo estipulado será 

desclassificada, sendo em seguida convocada a próxima empresa seguindo a ordem de 

classificação. 

12.5.5.Não será ́aceita a proposta da licitante que tiver amostra rejeitada, que não enviar 

amostra, ou que não apresentá-la no prazo estabelecido, caso seja solicitada. 

12.5.6.A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou perfeita, 

configura comportamento inidôneo, punível nos termos previstos na legislação vigente. 



 

 

12.5.7.Em caso de não Atendimento do Prazo, automaticamente será convocado o segundo 

colocado e será aberto PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADES. 

12.6.Da qualificação jurídica, fiscal, trabalhista, financeira e técnica necessária para 

contratação 

12.6.1.Para a habilitação regulamentada, o interessado deverá apresentar a documentação a 

seguir relacionada. 

12.6.2.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

12.6.3.A contratada deverá apresentar as seguintes declarações: 

a) Que sob as penas da Lei, não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar, se for o caso; 

b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

d) Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

e) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

f) Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

g) Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal; 

h) Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

12.6.4.As declarações acima mencionadas serão apresentadas conforme determinado no Edital. 

12.6.5.Relativa habilitação jurídica 

12.6.5.1.Pessoa Jurídica 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 
registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos 

Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação 

Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 

respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 

inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 

publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 

acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

12.6.6.Relativos à regularidade fiscal, social e trabalhista 

12.6.6.1.Pessoa Jurídica 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 
de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 



 

 

12.6.7.Relativos à capacidade econômico-financeira 

12.6.7.1.Pessoa Jurídica 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que 

ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante 

necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, 

recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

12.6.8.Relativos à capacidade técnica; 

12.6.8.1.Pessoa jurídica 

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada 

que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

12.7.Justificativa da vedação da participação de consórcio 

12.7.1.A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituída 

sob forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fornecimento 

comum, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é 

bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua 

maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica-operacional e 

econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, 

o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 

12.7.2.Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 

escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com 

as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 

14.133/2021, que em seu artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa de não 

permitir a participação de consórcios em licitações por elas promovidas, pelos motivos 

já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o 

caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios 

da competitividade, economicidade e moralidade. 

12.7.3.Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcio 

é considerando que se trata de um fornecimento comum e de baixa complexidade técnica e 

financeira, levando–se em conta que existem várias empresas que sozinhas podem executar 

o objeto da licitação ampliando a competitividade, proporcionando assim a seleção de uma 

proposta mais vantajosa para Administração. 

 

13.0.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1.O preço estimado da contratação é sigilo e somente será disponibilizado após o fim da 

fase de lances. 

13.2.O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 

Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus 

preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser 

humano, quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por 

determinado bem ou serviço. 

13.3.A memória de cálculo ou os documentos que justificaram o orçamento seguem anexo ao 

Termo de Referência e são oriundos da pesquisa de preços realizada pela SECOL-Compras, por 

meio do Memorando eletrônico 52.421/2024. 

 

14.0.DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.Da dotação orçamentária: As despesas referentes à contratação são oriundas dos 

seguintes recursos: 

 
 

15.0.DO REAJUSTAMENTO 

15.1.Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 

partir da data do orçamento estimado. 

15.2.O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 

da data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA. 

15.3.A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 

subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde 

a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

15.4.Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) 

ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do 

contrato. 

15.5.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, 

da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

UNIDADE: SECRETARIA DE SEGURANÇA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANIA 

15001000 - Recursos Livres (Ordinário) 



 

 

15.6.O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos produtos para 

fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

 

16.0.DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

16.1.Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei n° 14.133/2021 caberá, à Contratada: 

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

civis, decorrentes da execução do presente objeto. 

b) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Manter constante e permanente vigilância sobre o fornecimento, cabendo-lhe a 

responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer, obrigando-se 

até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos. 

d) Fornecer os objetos rigorosamente de acordo com as especificações constantes neste termo 
de referência, obedecidos aos critérios predeterminados. 

e) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

f) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

16.2.Prerrogativas da contratante 

16.2.1.O regime jurídico que rege este termo confere ao Município as prerrogativas 

constantes do art. 104 da Lei 14.133/2021, as quais são reconhecidas pela contratada; 

16.2.2.A contratante obriga-se a: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços contratos. 
b) Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da contratada, dando-lhe acesso às 
suas instalações quando necessário, promovendo o bom entendimento entre seus servidores e 

os empregados da contratada e cumprindo suas obrigações estabelecidas no Contrato; 

c) Prestar aos colaboradores da contratada informações e esclarecimentos que eventualmente 
venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços contratados. 

 

17.0.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1.A Contratada reconhece o direito do Município de Cabedelo-PB de paralisar a qualquer 

tempo ou suspender o fornecimento/Serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos 

produtos já entregues ou dos serviços prestados. 

17.2.A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 

Cabedelo- PB ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, 

perdas ou destruições, isentando o Município de Cabedelo-PB de todas e quaisquer 

reclamações pertinentes. 

17.3.A Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 

apresentadas na licitação. 

17.4.Sob o pálio do art. 92, § 1º, da Lei 14.133/2021, fica eleito o foro da Comarca de  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2025 

  

  

PROPOSTA 
  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO - PB. 

  

OBJETO: Aquisição SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA LOCAÇÃO DE TERMINAIS DE 

CONECTIVIDADE BANDA LARGA E COMUNICAÇÃO INSTANTÂNEA, visando atender a necessidade da 

Secretaria de Segurança Municipal e Defesa da Cidadania e da Guarda Metropolitana de 

Cabedelo (GMC). 

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

1 - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA LOCAÇÃO DE TERMINAIS DE CONECTIVIDADE BANDA LARGA E 

COMUNICAÇÃO INSTANTÂNEA 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 Estação terminal de acesso (portátil) à rede de 

banda larga (3g/ 4g/ 5g Lte e wi–fi) com display 

2.0. Bateria com capacidade de 4.000mAh Lítio 

removível, carregamento rápido via USB–C– 

Bluetooth 5.0 low energy e localização GPS,AGP. 

Áudio com 2 microfone com cancelamento de ruído e 

saída com 3 watts. Quantidade de terminais: 220 

MÊS 12     

2 Estação terminal de acesso (portátil) à rede de 

banda larga (3g /4g/ 5g lte e wi–fi) com display 

avançado, tela infinita mínimo 6,6 / 167.2mm 

(Tecnologia PLS LCD) – Botão programável – 

Resistencia IP68 (jato de água), Bateria 

removível mínimo 4050mAh com carregamento Super 

Rápido de 15W (Suportado), com chip de dados de 

operadora com mínimo de 10 GB e assinatura de 

serviço de plataforma mensal. Quantidade de 

terminais: 10 

MÊS 12     

3 Console de gerenciamento e despacho com 

rastreamento e gravação, por um período de 12 

meses. Quantidade de consoles: 02 

MÊS 12     

Etc. 

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 



 

 

  

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2025 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2025 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2025 

  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2025 

  

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede da Secretaria de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal de Cabedelo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Creuza Josefa Morato 

- Intermares - Cabedelo - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 017, de 29 de 

Março de 2023; Decreto Municipal nº 111, de 30 de Dezembro de 2024; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 

a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00012/2025 que objetiva o 

registro de preços para: Aquisição SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA LOCAÇÃO DE 

TERMINAIS DE CONECTIVIDADE BANDA LARGA E COMUNICAÇÃO INSTANTÂNEA, visando atender a 

necessidade da Secretaria de Segurança Municipal e Defesa da Cidadania e da Guarda 

Metropolitana de Cabedelo (GMC); resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CABEDELO - CNPJ nº 09.012.493/0001-54. 

  

VENCEDOR: 

CNPJ: 

TOTAL:  

  

1 - LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

        

Total do Lote 1    

  

2 - LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

        

Total do Lote 2    

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e 

poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

  

A existência de preços registrados implicará compromisso de execução do serviço nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 

formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições 

constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 

00012/2025, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável pela 

administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida 

no respectivo orçamento programa. 

  

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 

Eletrônico nº 00012/2025, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência 

do órgão gerenciador. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão; 



 

 

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes; 

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento do quantitativo do lote do instrumento 

convocatório e registrado na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada lote registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem; 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata de registro de preços; 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 

através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 

regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 

Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 

estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 

Contrato. 

O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da 

data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 

Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 

tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer 

para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do 

licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 

respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo 

licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 

136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 

todos da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por 

qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 

licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de 

seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 

Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 



 

 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00012/2025 e seus anexos, e as 

seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

  

- .... 

Lote(s): 

Valor: R$ 

- .... 

Lote(s): 

Valor: R$ 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 

Comarca de Cabedelo. 

  

  

  

... 

  

  

  

  ... 

  

  

  

... 

  

  

  

  ... 

  

  

  



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2025 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250129PE00012 

  

CONTRATO Nº: ..../... 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABEDELO E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cabedelo - Rua 

Benedito Soares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, CNPJ nº 09.012.493/0001-54, 

neste ato representada pelo Secretario de Segurança Municipal Magalhaes Galvão Lourenço, 

Brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado na Rua Diácono Carlos Peixoto de Vasconcelos, 

46 - Ponta de Campina - Cabedelo - PB, CPF nº 012.372.994-70, Carteira de Identidade nº 

2010713 SSP RN, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - 

......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e 

domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 

Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00012/2025, processada 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 

de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 017, de 29 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 

111, de 30 de Dezembro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 

cláusulas deste contrato, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e Disposições de Direito Privado em atenção ao art. 89 da Lei nº 14.133/21. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Aquisição SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA LOCAÇÃO DE TERMINAIS DE CONECTIVIDADE BANDA LARGA E 

COMUNICAÇÃO INSTANTÂNEA, visando atender a necessidade da Secretaria de Segurança Municipal 

e Defesa da Cidadania e da Guarda Metropolitana de Cabedelo (GMC), conforme ANEXO I - TERMO 

DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES, do instrumento convocatório. 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00012/2025 e instruções do Contratante, 

documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 

transcrição. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, 

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da 

planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa 

que fundamenta a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um 

ano, com data vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 



 

 

e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 

vinculada, para os custos de mão de obra. 

O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

É vedado ao Contratante vincular–se às disposições previstas nos acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública. 

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da 

apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 

princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 

em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços. 

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada 

com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 

proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos 

quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias 

envolvidas na contratação. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um 

mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, 

da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

UNIDADE: SECRETARIA DE SEGURANÇA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANIA  

15001000 – Recursos Livres (Ordinário) 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 

14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 

de adimplemento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, 

que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 

a - Início: 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de fornecimento; 

b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 

sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 

Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 

com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 

suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 

para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 

da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 

a 123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 



 

 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 

licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre 

que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 

com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em 

relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma 

estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21; 

j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 

a 123 da Lei 14.133/21; 

k - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificam vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;; 

l - Além das obrigações elencadas acima, a contratada deverá assumir todas e quaisquer 

responsabilidades prevista no termo de referência.. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 

136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 

14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 

14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no 

Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo 

ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 

acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 

obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 

dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 

15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 

recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 

prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 

podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 

devidamente justificados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 

serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 

156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 

155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 



 

 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 

a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 

pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 

encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é 

a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o 

caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, 

da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO: 

a - O Gestor e Fiscal do presente contrato serão indicados pela Secretaria demandante, 

através de Portaria publicada no Diário Oficial do Município; 

b - As obrigações do Gestor e Fiscal do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência e seu respectivo adendo. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Cabedelo. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual 

vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Cabedelo - PB, ... de ............... de ..... 

  



 

 

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 



 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2025 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com 

as condições contidas no Edital e seus anexos. 

  

  

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente 

data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, 

estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

  

  

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 

societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da 

Prefeitura Municipal de Cabedelo, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela 

vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou 

societárias. 

  

  

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 

produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da 

Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

  

  

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento 

da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de 

acessibilidade previstas. 

  

  

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da 

Lei 14.133/21. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 


